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ESTADO DE SÃO PAULO

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE l A R A S

L E I  M Ü M C B P A L  N “ í l l / 97.

“Âirtom a o Poder Executivo Municipal a cele
brar Termo de Convênio e de Aditamento e 
dá outras providências”.

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito 
Municipal de ÌARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atiibuiçSes e legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA PROMULGA a seguinte 
LEI MUNICIPAL:

A rt ■?”- Fica o Cliefe do Poder Executivo Municipa! 
■‘autom ado” a celebrar T em os de Convênio e de Aditamento com o Governo do 
Estado de São Paulo, ati*avés de sua Secretaila dos Negócios da Agricultui-a e  
Abastecimento, objetivando a execução do Prop-ama Campo/Cidade-Leite, constante 
do Decreto Estadual n° 41.612, de 07 de março de 1997.

A rt 2" - Ãs obiigaçSes do Municipio, bem como da 
Secretaiia, constam da minuta do Termo de Convênio anexa ao Decreto Estadual citado
no Artigo 1“ acima.

Art,. 3**- Os ^ cargos decorrentes da execução do 
C o n v ^ o , correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vi^aite,
suplementadas, se necessáiio.

A rt. 4°' - Esta Lei Municipal entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as düsposiçóes em contrailo.

REGISTRE-SE E PUELIQ13E-SE.

PREF. IVIÜN, DE lÂRAS, 16 DE JUNHO DE 1997,
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